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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA (PRE) Nº 33/2025
AUTORIA: Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MACABUENSE AO SENHOR
ALZIRO PAULA JÚNIOR.

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1º Em reconhecimento aos 43 (quarenta e três) anos dedicados
ao município de Conceição de Macabu/RJ, tendo se destacado nas áreas do
empreendedorismo – como comerciante – e da cultura – como Diretor de
Harmonia da Escola de Samba da Bocaina –, fica concedido o Título de
Cidadão Macabuense ao Sr. Alziro Paula Júnior, natural do Rio de Janeiro/
RJ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição de Macabu/RJ, 10 de março de 2025.

Marco Antonio Oliveira da Silva
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA (PRE) Nº 34/2025
AUTORIA: Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MACABUENSE AO SENHOR
RHILDO DA SILVA FIDELIS.

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1º Em reconhecimento aos anos dedicados à promoção da cultu-
ra e do lazer em Conceição de Macabu/RJ, destacando-se como cantor de
pagode e artista que leva o nome da cidade aos palcos, fica concedido o
Título de Cidadão Macabuense ao Sr. Rhildo da Silva Fidelis, natural de
Macaé/RJ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição de Macabu/RJ, 12 de março de 2025.

Marco Antonio Oliveira da Silva
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA (PRE) Nº 35/2025
AUTORIA: Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MACABUENSE AO SENHOR
DARLY MARQUES FILHO.

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1º Em reconhecimento às várias décadas dedicadas ao municí-
pio de Conceição de Macabu/RJ, cidade na qual formou família e onde se
destacou como jogador do tradicional São Luiz Futebol Clube, fica concedi-
do o Título de Cidadão Macabuense ao Sr. Darly Marques Filho, natural do
Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição de Macabu/RJ, 12 de março de 2025.

Marco Antonio Oliveira da Silva
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA (PRE) Nº 36/2025
AUTORIA: Marco Antonio Oliveira da Silva (Toninho da Saúde)

CONCEDE MOÇÃO DE APLAUSOS AO SENHOR FRANCISCO ALVES
MACHADO NETO.

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1º Em reconhecimento à sua trajetória política e à sua contribui-
ção ao desenvolvimento regional, fica concedida Moção de Aplausos ao
Excelentíssimo Deputado Estadual Sr. Francisco Alves Machado Neto (Chico
Machado).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição de Macabu/RJ, 12 de março de 2025.

Marco Antonio Oliveira da Silva
Presidente da Câmara


